
Gabinete do(a) Vereador(a) Roninho Passos
 

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: REQUER INFORMAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
QUANTO AO TRANSPORTE ESCOLAR DA COMUNIDADE DO SÍTIO SANTA FÉ, NA
LOCALIDADE DO CHAPADÃO DA LAGOA NOVA.
 

Linhares, 23 de fevereiro de 2024.
 

 
 
REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 35/2024
 
 
 
 
 
Considerando que, em visita a comunidade do Sítio Santa Fé, próximo ao Chapadão do
XV, foi reclamado a este gabinete que o transporte escolar não está buscando os alunos na
comunidade.
 
Considerando que, os alunos precisam percorrer aproximadamente 3 quilômetros até
chegar na pista para embarcar no transporte escolar e que a estrada não possui iluminação
pública.
 
Considerando que, inúmeros estudantes precisam ser acompanhados pelos
pais/responsáveis por conta da distância, porém, nem todos tem disponibilidade em razão
do trabalho, por isso, muitos acabam faltando a escola e consequentemente reprovados.
 
Considerando os riscos que a situação mencionada é de claro risco a integridade dos
alunos que ali transitam.
 
Considerando, por fim, o retorno das aulas na rede municipal de Linhares.
 
 
 
Venho pelo presente REQUERER informações da Secretaria Municipal de Educação quanto
ao seguinte questionamento: Qual o motivo que o transporte escolar não está
adentrando na estrada principal que dá acesso à comunidade do Sítio Santa Fé? Não
havendo impedimentos, aproveito o presente para solicitar que tal demanda seja atendido, a
fim de fornecer segurança aos pais e crianças que ali transitam.
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Atenciosamente,
 
 
 
 

 
 

VEREADOR(A) Roninho Passos-DC
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